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DECRETO Nº 1358 DE 01 DE JULHO DE 2014.

"Dispõe sobre Suplementação de dotações no orçamento vigente."
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso  
de  suas  atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do § 
1º do Art. 43, da Lei 4.320/64, do Art. 4º da Lei 1137, de 20 de dezembro 
de 2013, e no inciso VI do artigo 70 da lei orgânica do município.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito Suplementar no valor de R$ 31.453,45 
(Trinta e um mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e 
cinco centavos), destinado ao reforço à dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

03 DMAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
01 DMAE –DEPTO DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO
01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
17         SANEAMENTO
122       ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS COM RESPONSABILIDADE, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA
20550 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO DMAE 
3190110VENC. E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL  21.665,60

03 DMAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
01 DMAE –DEPTO DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO
01 DIRETORIA ADMINISTRATIVA
17         SANEAMENTO
122       ADMINISTRAÇÃO GERAL
4001 GOVERNO P/ TODOS COM RESPONSABILIDADE, 
EFICIÊNCIA E TRANSPARÊNCIA
20550 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO DMAE 
3190130OBRIGAÇÕES PATRONAIS      7.820,44

03 DMAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
01 DMAE –DEPTO DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO
10 GESTÃO OPERACIONAL DE SERVIÇOS DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO
17       SANEAMENTO
512     SANEAMENTO BÁSICO URBANO
4080   SANEAMENTO BÁSICO COM QUALIDADE DE VIDA
20565 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
3190040CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO   1.9647,14

TOTAL...............................................................................R$ 31.453,45

Art. 2º - Os recursos que custearão a abertura do presente Crédito 
Suplementar são os provenientes da anulação parcial da dotação 
abaixo especificada:

03 DMAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
01 DMAE –DEPTO DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO
10 GESTÃO OPERACIONAL DE SERVIÇOS DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO
17       SANEAMENTO
512     SANEAMENTO BÁSICO URBANO
4080   SANEAMENTO BÁSICO COM QUALIDADE DE VIDA
20560 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
3390390OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
31.453,45

TOTAL...............................................................................R$ 31.453,45

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Julho de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Hamilton Mendes de Souza
Diretor do DMAE

LEI Nº 1205 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.

“Institui o Dia Municipal de Combate à Pedofilia”.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o dia 18 de Maio como o “Dia Municipal de 
Combate à Pedofilia”, no município de Monte Carmelo.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, poderá, em conjunto com as 
organizações da sociedade civil que atuam na defesa dos direitos da 
criança e adolescente, anualmente, na semana do dia 18 de Maio, 
promover ampla campanha de conscientização e combate à pedofilia, 
por meio dos principais veículos de comunicação.

Parágrafo único – As Escolas Municipais da rede pública ficam 
autorizadas, a critério do executivo, a promoverem na semana em que 
se comemora este dia, debates e palestras com os alunos, com a 
apresentação de vídeos que proporcionem conhecimentos sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, com autoridades ligadas ao 
assunto.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios e 
parcerias com os governos Estadual e Federal, instituições privadas, 
fundações, organizações governamentais ou não governamentais, 
visando a plena execução da Campanha de Combate à Pedofilia.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer capacitação, 
formação permanente e continuada de profissionais vinculados à Rede 
Municipal de Ensino Infantil e Fundamental, para identificar possíveis 
casos de violência, abuso e exploração sexual contra crianças e 
adolescentes

Parágrafo Único – Poderá para tal, firmar convênios com instituições 
públicas ou privadas, como Conselho Tutelar Municipal, Promotoria da 
Infância e Juventude e outras instituições congêneres, a fim de que 
possa capacitar os agentes públicos nesse assunto, sem onerar os 
cofres públicos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 10 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5732, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido FABRICIO ALVES RIBEIRO, matrícula 
439862, ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO II, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5733, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido MARILZA FERREIRA DE RESENDE 
COSTA, matrícula 439179, ocupante do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 05 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5734, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar SEBASTIÃO PEREIRA NETO, matrícula 439813, 
ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/09/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 05 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretária Municipal de Fazenda torna pública a Homologação do 
Processo Licitatório n.º 119/2014 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
032/2014 – Tipo: Menor Preço - Objeto: Contratação de empresa 
E S P E C I A L I Z A D A E M  P E S TA Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E 
HOSPEDAGENS, em FAVOR da empresa: HOTEL DONA WANDA – 
Valor: R$25.350,00 (Vinte e Cinco Mil Trezentos e Cinquenta Reais); 
Data: 07 de Agosto de 2014; Idalina Maria Auxiliadora Mendes Veloso. 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Licitatório: 119/2014 – Modalidade: Pregão Presencial n.º 
032/2014 – Tipo: Menor Preço - Objeto: Contratação de empresa 
E S P E C I A L I Z A D A E M  P E S TA Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E 
HOSPEDAGENS, em FAVOR da empresa: Hotel Dona Wanda; Valor: 
R$25.350,00 (Vinte e Cinco Mil Trezentos e Cinquenta Reais) - 
Contratante: Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Data: 07 de Agosto 2014, IDALINA MARIA 
AUXILIADORA MENDES VELOSO, Secretária Municipal de Fazenda. 
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LEI Nº 1206 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.

“Institui no município de Monte Carmelo o “Dia Municipal do 
Soroptimista”.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Monte Carmelo, o “Dia Municipal 
do Soroptimista”.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 10 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 1207 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.

“Cria no município a política municipal de humanização, atenção e 
gestão na saúde e dá outras providências”.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado no Município de Monte Carmelo, a Política Municipal 
de Humanização, Atenção e Gestão na Saúde.

Parágrafo Único: A humanização, como uma das estratégias para 
alcançar a qualificação da atenção e da gestão em saúde no Município, 
estabelece-se, portanto, como construção/ativação de atitudes ético-
estético-políticas, em sintonia com um projeto de corresponsabilidade e 
qualificação dos vínculos interprofissionais e entre estes e os usuários 
na produção de saúde.

Art. 2º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal no que couber.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 10 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 1209 DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma que especifica e dá 
outras providências”.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, 
via Decreto, crédito adicional de natureza especial, na contabilidade do 
Município de Monte Carmelo, no decorrer da execução orçamentária 
de 2014, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando à 
criação de novas dotações orçamentárias, conforme segue abaixo:

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto 
por esta Lei serão utilizados como fonte de recursos a anulação parcial 
e/ou total do orçamento vigente, conforme detalhado abaixo:

Art. 3º. Fica incluso no PPA do Município de Monte Carmelo para 2014-
2017 as ações orçamentárias (Projetos/Atividades) citadas no art. 1º 
desta lei conforme determina no art. 3º da Lei n.º 1.136 de 20 de 
dezembro de 2013.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 17 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 32 DE 10 DE SETEMBRO DE 
2014.

“Autoriza o Município de Monte Carmelo a firmar convênio com o 
Poder Legislativo Municipal”.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar 
convênio com o Poder Legislativo Municipal, objetivando a cessão de 
servidores públicos, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo da 
Prefeitura, para prestarem serviços na respectiva unidade legislativa.

Parágrafo único. O servidor público cedido deverá exercer atribuições 
compatíveis às desempenhadas junto ao Poder Executivo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 10 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 34 DE 17 DE SETEMBRO DE 
2014.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a readequar o orçamento da 
Câmara Municipal de Monte Carmelo e abrir credito suplementar ao 

Município para o exercício financeiro de 2014 e dá outras 
providências”.

O Povo do Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Monte Carmelo, Estado de 
Minas Gerais, autorizado a efetuar readequação do Orçamento da 
Câmara Municipal, uma vez que o valor fixado de R$ 4.440.000,00 na 
Lei Orçamentária n.º 1137/2013, está em desacordo com os limites a 
que se referem os incisos I a IV do artigo 29-A da Constituição Federal.

Art. 2º - A readequação da peça orçamentária da Câmara Municipal 
ocorrerá através da redução do valor total fixado das despesas de R$ 
4.440.000,00 (Quatro milhões quatrocentos e quarenta mil reais) para 
R$ 3.786.000,00 (Três milhões setecentos e oitenta e seis mil reais) 
perfazendo uma redução de R$ 654.000,00 (Seiscentos e Cinquenta e 
Quatro Mil Reais) no valor orçado estabelecido pela Lei Orçamentária nº 
1137/2013.

Art. 3º - A rubrica orçamentária da Câmara Municipal que sofrerá 
redução no valor de R$ 654.000,00 (Seiscentos e Cinquenta e Quatro 
Reais) será a seguinte:

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal de Monte Carmelo, Estado 
de Minas Gerais, autorizado a abrir Credito Suplementar 
Orçamentário à despesa fixada para o exercício de 2014, no 
montante de R$ 654.000,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil 
reais) para aumentar as despesas com pessoal.  

  
Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Monte Carmelo, 17 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5728, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Concede  Licença Para Tratar de Interesses Particulares que 
especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a BRUNA PORTILHO BORGES, matrícula 438711, 
cargo de NUTRICIONISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Licença para Tratar de Interesses Particulares, pelo período de 
31/08/2014 a 29/08/2017, de acordo com o Art. 147, § 1º, 2º e 3º da Lei 
Complementar nº 08 de 09 de dezembro de 2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 31/08/2014.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5729, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Delega competência ao servidor
que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência ao servidor DANIEL DAVI SKEJE, Chefe 
de Departamento, Matrícula 439413, para responder inteirinamente 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
pelo período de 01 de Setembro a 30 de Setembro de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5730, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar BRENDA OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 439824, 
ocupante do cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 5731, DE 01 DE SETEMBRO DE 2014.

Faz exoneração que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar DANIEL SANT CLAIR BARBOSA PORTES, 
m a t r í c u l a  4 3 9 7 0 4 ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  C H E F E  D E 
DEPARTAMENTO, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Setembro de 2014.

Fausto Reis Nogueira
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